
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2023 

  

 A Prefeitura Municipal de São Martinho/RS, torna público para conhecimento dos 

interessados, a retificação do Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2023, que tem por OBJETO 

contratação de empresa de prestação de serviços de medicina e segurança do trabalho. 

  Fica alterado o item 05 do Edital, o qual passa assim a constar: 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

5.1.2 Declaração de que a empresa não declarada inidônea para contratar com a Administração 

Pública;  

5.1.3 Comprovante de que a empresa não está inscrita no CEIS- Cadastro de Empresas Inidôneas 

ou Suspensas.  

5.1.4 Declaração de que cumpre com todos os requisitos de habilitação. 

 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e) Alvará de localização e funcionamento da empresa. 

 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 



 

 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Alvará de funcionamento. 

 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

5.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)Atestado de capacitação técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

atestando que a licitante forneceu, satisfatoriamente, contrato de objeto compatível com o ora licitado, 

em características, quantidades e prazos. 

b) Registro da empresa no Conselho competente (CREA e CRM) 

c) Registro dos profissionais responsáveis pela empresa no CREA e CRM. 

d) Apresentação de CAT – Certidão de Acervo Técnico registrada no CREA da jurisdição do 

profissional, referente aos serviços de PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e/ou 

PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos e ao LTCAT – Laudo Técnico das Condições do 

Ambiente de Trabalho. 

 

Obs.: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade técnica seja similar ao objeto licitado e sua 

execução guarde proporcionalidade entre a quantidade executada e o período utilizado para tanto. 

5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no 

preâmbulo. 

5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 



 

 

  

Permanece assim inalterados todos os demais dispositivos do Edital. 

 Considerando as alterações efetuadas fica reagendado o certame para a data de 13/02/2023 às 

14h00min. 

 

 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal 

de Administração, no endereço supracitado ou pelos fones: (55) 3533-1170/1728, de 

segunda à quinta-feira das 08h00 às 11h45min e das 13h30min às 17h10min, e nas 

sextas-feiras das 7h às 13h. 

 

São Martinho, 31 de janeiro de 2023. 

 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal  


